
64 SALVADOR-BAHIA
SEXTA-FEIRA
21 DE DEZEMBRO DE 2012
ANO XXV - No 5.759 MUNICÍPIO

DIÁRIO OFICIAL DO

20 

ANEXO 5 
CRITÉRIOS, NORMAS E RESTRIÇÕES APLICÁVEIS ÀS ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS COM 
POTENCIAL DE POLUIÇÃO AMBIENTAL, RISCO DE SEGURANÇA E IMPACTO DO SISTEMA VIÁRIO 

CROQUI V.2B - VIAS DE CIRCULAÇÃO INTERNA DE VEÍCULOS EM EMPREENDIMENTOS RESIDENCIAIS 

CROQUI V.3A - VIAS DE CIRCULAÇÃO INTERNA DE VEÍCULOS EM EMPREENDIMENTOS NÃO RESIDENCIAIS 

21 

ANEXO 5 
CRITÉRIOS, NORMAS E RESTRIÇÕES APLICÁVEIS ÀS ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS COM 
POTENCIAL DE POLUIÇÃO AMBIENTAL, RISCO DE SEGURANÇA E IMPACTO DO SISTEMA VIÁRIO 

CROQUI V.3B - VIAS DE CIRCULAÇÃO INTERNA DE VEÍCULOS EM EMPREENDIMENTOS NÃO RESIDENCIAIS 

CROQUI V.4 – REBAIXAMENTO DE MEIO-FIO 

>

1

ANEXO 6

Emissão de Ruído 
Alta

Emissão
Atmosférica Alta

Exigência de 
Segurança Alta

Distância em Metros Distância em Metros Distância em Metros

Atividade Residencial 100 100 200
Biblioteca 100 100 200
Instituição cultural/ científica (sede) 100 100 200
Creche, maternal, jardim e pré-primário 100 100 200
Curso de artes e ofícios e de habilitação 100 100 200
Cursos de idioma 100 100 200
Cursos preparatórios para exames de vestibular 100 100 200
Cursos profissionalizantes 100 100 200
Cursos supletivos 100 100 200
Ensino especial para deficientes físicos e/ou 
mentais 100 100 200

Ensino de 1º grau 100 100 200
Ensino de 2º grau 100 100 200

Ensino de 3º grau, pós graduação e especialização 100 100 200

Atividades de hospedagem em geral 100 100 200
Assistência à saúde com internamento 200 100 200
Assistência à saúde sem internamento 100 100 200
Pronto atendimento 200 100 200
Assistência social 100 100 200
Explosivos e Inflamáveis - - 400

OBSERVAÇÕES:

TABELA VI.1 - DISTÂNCIA MÍNIMA A SER OBSERVADA ENTRE ATIVIDADES E/OU EMPREENDIMENTOS E OS
SUBGRUPOS DE USO DO SOLO COM O POTENCIAL DE IMPACTO AMBIENTAL

CRITÉRIOS DE COMPATIBILIDADE LOCACIONAL, APLICÁVEIS EM FUNÇÃO DA DISTÂNCIA EM
RELAÇÃO AOS USOS DO ENTORNO E EM FUNÇÃO DA VIA DE ACESSO

SUBGRUPO DE USO

ATIVIDADES

4 - Postos de Abastecimento de Veículos deverão observar uma distância mínima de 10m para usos residenciais e 50m
para os demais atividades listadas nesta Tabela, medidos ao longo do eixo dos logradouros de acesso;

5 - A distância a ser exigida, para atividades que exerçam mais de um impacto de vizinhança, será aquela mais restritiva;

1 - Não será exigida distância mínima prevista nesta tabela quando:

b) a atividade atender a todas às medidas mitigadoras previstas nas Tabelas V.1 a V.4 do Anexo 5, à exceção de
atividades enquadradas em exigência de segurança.
2 - Será exigida fiscalização quanto ao atendimento das medidas mitigadoras previstas nas Tabelas V.1 a V.4 do Anexo
5 quando da emissão do Alvará de Funcionamento e Habite-se, tanto para construções novas quanto para ampliações,
reformas ou substituições de uso;

3 - Em qualquer momento que haja negligência quanto à adoção das medidas mitigadoras exigidas, a atividade deverá
ter seu Alvará cassado,  após o período de 01 (um) mês de notificação sem que sejam cumpridas as devidas exigências;

a) tratar-se de distância entre uma mesma atividade, exceto posto de abastecimento de veiculos, que deverá distar 
500m de outro, medidos ao longo dos logradouros de acesso.
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VP VL VM VC II VC I VA II VA I
R-1 Qualquer VP VL VM VC II VC I VA II
R-2 Qualquer VL VM VC II VC I VA II
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TABELA VI.2 - RELAÇÃO ENTRE CATEGORIAS E SUBCATEGORIAS DE USO DO SOLO E VIAS DE
ACESSO

CRITÉRIOS DE COMPATIBILIDADE LOCACIONAL, APLICÁVEIS EM FUNÇÃO DA DISTÂNCIA EM
RELAÇÃO AOS USOS DO ENTORNO E EM FUNÇÃO DA VIA DE ACESSO

GRUPOS DE 
ATIVIDADES E 

EMPREENDIMENTOS

NÍVEL DE 
ABRANGÊNCIA

VIA DE ACESSO (2) (3)

S-6

CA-2

CV-1

CV-2

CV-3

S-1

S-7A e S-7B

S-2A, S-2B e S-2C

S-3

S-4A e S-4B

S-5

S-8A

S-9

S-10
3

VP VL VM VC II VC I VA II VA I

GRUPOS DE 
ATIVIDADES E 

EMPREENDIMENTOS

NÍVEL DE 
ABRANGÊNCIA

VIA DE ACESSO (2) (3)

II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
III
IV
V
I VP VL VM VC II VC I VA II
II VP VL VM VC II VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
III VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
IV VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
V VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
III VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
IV VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
V VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
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E-7
I VP VL VM VC II VC I VA II
II VP VL VM VC II VC I VA II
III VP VL VM VC II VC I VA II
IV VP VL VM VC II VC I VA II
V VP VL VM VC II VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VL VM VC II VC I VA II
IV VL VM VC II VC I VA II
V VL VM VC II VC I VA II

2 - As atividades e/ou empreendimentos permitidos, quando situados em zonas de usos não residenciais, podem ocorrer também em 
via local.

Atenderão a critérios específicos

M-1

ID-3

E-1 e E-2

E-3

E-6

Atenderão a critérios específicos

S-11A e S-11B

S-12

ID-1

ID-2

S-13

S-14

3 - As atividades e/ou empreendimentos admitidos em VCII e VCI, quando permitidos em zonas de usos residenciais, podem ocorrer 
também em via local mediante aprovação de EIV-1.

M-2

IN

1 - Somente em Zona Industrial.

E-4 e E-5
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5 - A distância a ser exigida, para atividades que exerçam mais de um impacto de vizinhança, será aquela mais restritiva;

1 - Não será exigida distância mínima prevista nesta tabela quando:

b) a atividade atender a todas às medidas mitigadoras previstas nas Tabelas V.1 a V.4 do Anexo 5, à exceção de
atividades enquadradas em exigência de segurança.
2 - Será exigida fiscalização quanto ao atendimento das medidas mitigadoras previstas nas Tabelas V.1 a V.4 do Anexo
5 quando da emissão do Alvará de Funcionamento e Habite-se, tanto para construções novas quanto para ampliações,
reformas ou substituições de uso;

3 - Em qualquer momento que haja negligência quanto à adoção das medidas mitigadoras exigidas, a atividade deverá
ter seu Alvará cassado,  após o período de 01 (um) mês de notificação sem que sejam cumpridas as devidas exigências;

a) tratar-se de distância entre uma mesma atividade, exceto posto de abastecimento de veiculos, que deverá distar 
500m de outro, medidos ao longo dos logradouros de acesso.
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VP VL VM VC II VC I VA II VA I
R-1 Qualquer VP VL VM VC II VC I VA II
R-2 Qualquer VL VM VC II VC I VA II

II VC II VC I VA II
III VM VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VA II
III VM VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
I VP VL VM VC II VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VL VM
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC II VC I VA II
II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC II VC I VA II

CA-1

TABELA VI.2 - RELAÇÃO ENTRE CATEGORIAS E SUBCATEGORIAS DE USO DO SOLO E VIAS DE
ACESSO

CRITÉRIOS DE COMPATIBILIDADE LOCACIONAL, APLICÁVEIS EM FUNÇÃO DA DISTÂNCIA EM
RELAÇÃO AOS USOS DO ENTORNO E EM FUNÇÃO DA VIA DE ACESSO

GRUPOS DE 
ATIVIDADES E 

EMPREENDIMENTOS

NÍVEL DE 
ABRANGÊNCIA

VIA DE ACESSO (2) (3)

S-6

CA-2

CV-1

CV-2

CV-3

S-1

S-7A e S-7B

S-2A, S-2B e S-2C

S-3

S-4A e S-4B

S-5

S-8A

S-9

S-10
3

VP VL VM VC II VC I VA II VA I

GRUPOS DE 
ATIVIDADES E 

EMPREENDIMENTOS

NÍVEL DE 
ABRANGÊNCIA

VIA DE ACESSO (2) (3)

II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
III
IV
V
I VP VL VM VC II VC I VA II
II VP VL VM VC II VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
III VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
IV VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
V VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
III VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
IV VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
V VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
IV VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
V VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
III VM VA II
IV VM VA II
V VM VA II
IV VM VA II
V VM VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC II VC I VA II

E-7
I VP VL VM VC II VC I VA II
II VP VL VM VC II VC I VA II
III VP VL VM VC II VC I VA II
IV VP VL VM VC II VC I VA II
V VP VL VM VC II VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VL VM VC II VC I VA II
IV VL VM VC II VC I VA II
V VL VM VC II VC I VA II

2 - As atividades e/ou empreendimentos permitidos, quando situados em zonas de usos não residenciais, podem ocorrer também em 
via local.

Atenderão a critérios específicos

M-1

ID-3

E-1 e E-2

E-3

E-6

Atenderão a critérios específicos

S-11A e S-11B

S-12

ID-1

ID-2

S-13

S-14

3 - As atividades e/ou empreendimentos admitidos em VCII e VCI, quando permitidos em zonas de usos residenciais, podem ocorrer 
também em via local mediante aprovação de EIV-1.

M-2

IN

1 - Somente em Zona Industrial.

E-4 e E-5

1
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Emissão de Ruído 
Alta

Emissão
Atmosférica Alta

Exigência de 
Segurança Alta

Distância em Metros Distância em Metros Distância em Metros

Atividade Residencial 100 100 200
Biblioteca 100 100 200
Instituição cultural/ científica (sede) 100 100 200
Creche, maternal, jardim e pré-primário 100 100 200
Curso de artes e ofícios e de habilitação 100 100 200
Cursos de idioma 100 100 200
Cursos preparatórios para exames de vestibular 100 100 200
Cursos profissionalizantes 100 100 200
Cursos supletivos 100 100 200
Ensino especial para deficientes físicos e/ou 
mentais 100 100 200

Ensino de 1º grau 100 100 200
Ensino de 2º grau 100 100 200

Ensino de 3º grau, pós graduação e especialização 100 100 200

Atividades de hospedagem em geral 100 100 200
Assistência à saúde com internamento 200 100 200
Assistência à saúde sem internamento 100 100 200
Pronto atendimento 200 100 200
Assistência social 100 100 200
Explosivos e Inflamáveis - - 400

OBSERVAÇÕES:

TABELA VI.1 - DISTÂNCIA MÍNIMA A SER OBSERVADA ENTRE ATIVIDADES E/OU EMPREENDIMENTOS E OS
SUBGRUPOS DE USO DO SOLO COM O POTENCIAL DE IMPACTO AMBIENTAL

CRITÉRIOS DE COMPATIBILIDADE LOCACIONAL, APLICÁVEIS EM FUNÇÃO DA DISTÂNCIA EM
RELAÇÃO AOS USOS DO ENTORNO E EM FUNÇÃO DA VIA DE ACESSO

SUBGRUPO DE USO

ATIVIDADES

4 - Postos de Abastecimento de Veículos deverão observar uma distância mínima de 10m para usos residenciais e 50m
para os demais atividades listadas nesta Tabela, medidos ao longo do eixo dos logradouros de acesso;

5 - A distância a ser exigida, para atividades que exerçam mais de um impacto de vizinhança, será aquela mais restritiva;

1 - Não será exigida distância mínima prevista nesta tabela quando:

b) a atividade atender a todas às medidas mitigadoras previstas nas Tabelas V.1 a V.4 do Anexo 5, à exceção de
atividades enquadradas em exigência de segurança.
2 - Será exigida fiscalização quanto ao atendimento das medidas mitigadoras previstas nas Tabelas V.1 a V.4 do Anexo
5 quando da emissão do Alvará de Funcionamento e Habite-se, tanto para construções novas quanto para ampliações,
reformas ou substituições de uso;

3 - Em qualquer momento que haja negligência quanto à adoção das medidas mitigadoras exigidas, a atividade deverá
ter seu Alvará cassado,  após o período de 01 (um) mês de notificação sem que sejam cumpridas as devidas exigências;

a) tratar-se de distância entre uma mesma atividade, exceto posto de abastecimento de veiculos, que deverá distar 
500m de outro, medidos ao longo dos logradouros de acesso.
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VP VL VM VC II VC I VA II VA I
R-1 Qualquer VP VL VM VC II VC I VA II
R-2 Qualquer VL VM VC II VC I VA II

II VC II VC I VA II
III VM VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VA II
III VM VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
I VP VL VM VC II VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VL VM
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC II VC I VA II
II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC II VC I VA II

CA-1

TABELA VI.2 - RELAÇÃO ENTRE CATEGORIAS E SUBCATEGORIAS DE USO DO SOLO E VIAS DE
ACESSO

CRITÉRIOS DE COMPATIBILIDADE LOCACIONAL, APLICÁVEIS EM FUNÇÃO DA DISTÂNCIA EM
RELAÇÃO AOS USOS DO ENTORNO E EM FUNÇÃO DA VIA DE ACESSO

GRUPOS DE 
ATIVIDADES E 

EMPREENDIMENTOS

NÍVEL DE 
ABRANGÊNCIA

VIA DE ACESSO (2) (3)

S-6

CA-2

CV-1

CV-2

CV-3

S-1

S-7A e S-7B

S-2A, S-2B e S-2C

S-3

S-4A e S-4B

S-5

S-8A

S-9

S-10

2
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VP VL VM VC II VC I VA II VA I
R-1 Qualquer VP VL VM VC II VC I VA II
R-2 Qualquer VL VM VC II VC I VA II

II VC II VC I VA II
III VM VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VA II
III VM VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
I VP VL VM VC II VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VL VM
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC II VC I VA II
II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC II VC I VA II

CA-1

TABELA VI.2 - RELAÇÃO ENTRE CATEGORIAS E SUBCATEGORIAS DE USO DO SOLO E VIAS DE
ACESSO

CRITÉRIOS DE COMPATIBILIDADE LOCACIONAL, APLICÁVEIS EM FUNÇÃO DA DISTÂNCIA EM
RELAÇÃO AOS USOS DO ENTORNO E EM FUNÇÃO DA VIA DE ACESSO

GRUPOS DE 
ATIVIDADES E 

EMPREENDIMENTOS

NÍVEL DE 
ABRANGÊNCIA

VIA DE ACESSO (2) (3)

S-6

CA-2

CV-1

CV-2

CV-3

S-1

S-7A e S-7B

S-2A, S-2B e S-2C

S-3

S-4A e S-4B

S-5

S-8A

S-9

S-10
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LEI Nº 8.380/2012

Considera de Utilidade Pública Municipal a 
Associação Lírios Verdes - ASLIVE.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a Associação Lírios Verdes - 
ASLIVE, com sede e foro nesta Capital.  

                       
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 20 de dezembro de 2012.

JOÃO HENRIQUE

Prefeito

GERALDO DIAS ABBEHUSEN
Chefe da Casa Civil

OSCIMAR ALVES TORRES
Secretário Municipal de Planejamento, Tecnologia e Gestão

OSCIMAR ALVES TORRES
Secretário Municipal da Fazenda, em exercício

LEI Nº 8.381/2012

Considera de Utilidade Pública Municipal a 
Associação Beneficente Crescendo com Bom 
Viver - ASCOBV.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a Associação Beneficente 

Crescendo com Bom Viver - ASCOBV, com sede e foro nesta Capital.  
                       

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 20 de dezembro de 2012.

JOÃO HENRIQUE
Prefeito

GERALDO DIAS ABBEHUSEN
Chefe da Casa Civil

OSCIMAR ALVES TORRES
Secretário Municipal de Planejamento, Tecnologia e Gestão

OSCIMAR ALVES TORRES
Secretário Municipal da Fazenda, em exercício

LEI Nº 8.382/2012

Considera de Utilidade Pública Municipal a 
Federação Cultural Nippo Brasileira da Bahia.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a Federação Cultural Nippo 
Brasileira da Bahia, com sede e foro nesta Capital.  

                     
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 20 de dezembro de 2012.

JOÃO HENRIQUE
Prefeito

GERALDO DIAS ABBEHUSEN
Chefe da Casa Civil

OSCIMAR ALVES TORRES
Secretário Municipal de Planejamento, Tecnologia e Gestão

3

VP VL VM VC II VC I VA II VA I

GRUPOS DE 
ATIVIDADES E 

EMPREENDIMENTOS

NÍVEL DE 
ABRANGÊNCIA

VIA DE ACESSO (2) (3)

II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
III
IV
V
I VP VL VM VC II VC I VA II
II VP VL VM VC II VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
III VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
IV VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
V VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
III VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
IV VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
V VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
IV VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
V VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
III VM VA II
IV VM VA II
V VM VA II
IV VM VA II
V VM VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC II VC I VA II

E-7
I VP VL VM VC II VC I VA II
II VP VL VM VC II VC I VA II
III VP VL VM VC II VC I VA II
IV VP VL VM VC II VC I VA II
V VP VL VM VC II VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VL VM VC II VC I VA II
IV VL VM VC II VC I VA II
V VL VM VC II VC I VA II

2 - As atividades e/ou empreendimentos permitidos, quando situados em zonas de usos não residenciais, podem ocorrer também em 
via local.

Atenderão a critérios específicos

M-1

ID-3

E-1 e E-2

E-3

E-6

Atenderão a critérios específicos

S-11A e S-11B

S-12

ID-1

ID-2

S-13

S-14

3 - As atividades e/ou empreendimentos admitidos em VCII e VCI, quando permitidos em zonas de usos residenciais, podem ocorrer 
também em via local mediante aprovação de EIV-1.

M-2

IN

1 - Somente em Zona Industrial.

E-4 e E-5

3

VP VL VM VC II VC I VA II VA I

GRUPOS DE 
ATIVIDADES E 

EMPREENDIMENTOS

NÍVEL DE 
ABRANGÊNCIA

VIA DE ACESSO (2) (3)

II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
III
IV
V
I VP VL VM VC II VC I VA II
II VP VL VM VC II VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
II VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
III VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
IV VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
V VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
III VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
IV VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
V VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
IV VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
V VP(1) VL(1) VM VC II VC I VA II
II VM VC II VC I VA II
III VM VC II VC I VA II
IV VM VC I VA II
V VM VC I VA II
III VM VA II
IV VM VA II
V VM VA II
IV VM VA II
V VM VA II
IV VM VC II VC I VA II
V VM VC II VC I VA II

E-7
I VP VL VM VC II VC I VA II
II VP VL VM VC II VC I VA II
III VP VL VM VC II VC I VA II
IV VP VL VM VC II VC I VA II
V VP VL VM VC II VC I VA II
II VL VM VC II VC I VA II
III VL VM VC II VC I VA II
IV VL VM VC II VC I VA II
V VL VM VC II VC I VA II

2 - As atividades e/ou empreendimentos permitidos, quando situados em zonas de usos não residenciais, podem ocorrer também em 
via local.

Atenderão a critérios específicos

M-1

ID-3

E-1 e E-2

E-3

E-6

Atenderão a critérios específicos

S-11A e S-11B

S-12

ID-1

ID-2

S-13

S-14

3 - As atividades e/ou empreendimentos admitidos em VCII e VCI, quando permitidos em zonas de usos residenciais, podem ocorrer 
também em via local mediante aprovação de EIV-1.

M-2

IN

1 - Somente em Zona Industrial.

E-4 e E-5

1

ANEXO 7 
NORMAS E CRITÉRIOS APLICÁVEIS AO SISTEMA VIÁRIO 

TABELA VII.1 - CARACTERÍSTICAS FÍSICO-OPERACIONAIS DAS VIAS 

CARACTERÍSTICAS UNID. EXPRESSA ARTERIAL I ARTERIAL II COLETORA I COLETORA II MARGINAL LOCAL 
Velocidade Diretriz Km/h 100 80 60 50 40 40 30 
Número mínimo de faixas por 
sentido un 2 2 2 1 1 2 1 

Faixa externa de segurança m 0,50 0,40 0,40 - - - - 
Faixa interna de segurança m 0,50 0,40 0,40 - - - - 
Largura mínima do canteiro 
central m 16,00(1) 16,00(1) 1,00 - - - - 

Largura da faixa lateral de 
domínio m 27,00(1) 27,00(1) 14,00 - - - - 

Largura da faixa de rolamento m 3,50 3,50 3,50 3,50 3,50 3,50 3,50 
Raio mínimo de curva m 375,00 250,00 150,00 110,00 70,00 - - 
Rampa máxima % 4 6 8 10 12 10 12 
Distancia mínima entre acessos m 800(1) 500(1) - - - - - 
Largura mínima do Passeio m 5,00 (na VM) 5,00 (na VM) 3,00 2,5u0 2,50 3,00 2,50 

Parada de ônibus - Permitido
apenas na VM

Permitido com 
baia Permitido Permitido Permitido Permitido Permitido 

Estacionamento - Permitido
apenas na VM

Permitido
apenas na VM 

Permitido sob 
controle 

Permitido em 
paralelo 

Permitido em 
paralelo 

Permitido em 
paralelo 

Permitido em 
paralelo 

Acesso às propriedades 
adjacentes - Através VM Através VM Direto sob 

controle Direto Direto Direto Direto 

Taxa máxima de superelevação % 8 6 4 2 2 2 2 
Largura mínima da faixa de 
estacionamento m - - 2,50 2,50 2,50 2,50 2,00 

Travessia de pedestres - Passagem em 
desnível 

Passagem em 
desnível ou 

travessia em 
nível 

Passagem em 
desnível ou 
travessia em 

nível 

Travessia em 
nível Travessia em nível Travessia em 

nível 
Travessia em 

nível 

Controle de tráfego nas 
interseções - Passagem em 

desnível 

Passagem em 
desnível ou 
cruzamento 

regulamentado 

Cruzamento 
regulamentado 

Cruzamento 
regulamentado 

Cruzamento 
regulamentado 

Cruzamento 
regulamentado 

Cruzamento 
regulamentado 

Número de pistas - 2 2 1 ou 2 1 1 1 1 

(1) Poderá ser ajustada pelo Plano Funcional 




